
RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL

No Descmpenho das nossas t'unções legais e estatuárias' e ainda no cumprinrento do mandato que

,n. iui 
"nnÍ'".ido, 

curnprc-nos cmitir o nosso sucittto Relatório sobrc â actividade l'iscalizadora que

excrcefios na ltunclação Rdlàel c Maria Rosâ Ncves Duq e, com vista a lilndamenÍar o nosso

nol..""r.nbr" n Relatorio c Contas e demais documentos de prestação dc contas. apresentados pcla

idnrinistraçio. rcfcrcntr ro cr<rcici.r lindo cnr .l I dc D(^lnhro de l0 j I'

AssiÍL na acção das suas aribuigões e competências, o Conselho Fiscal que reuniu regulamente'

acompaúou ; actividade da Fundação, martendo diálogo com a Administmção e os Serviços, com

vish ào cabal esclarecimento das actividades, dos documentos de suporte e dos respectivos registos

cootabilísticos.

Por seu lado, os critérios e políticas adoptadas pela Administração' na prepaÉçâo das

Demonstrações Finaflceiras, estão sujeitas às particularidades da Fundaçâo. E nossa opinião que os

mesmos estâô conforme às disposições legais e técnica§ vigeotes e sustentam adequadamente o

Balanço, a Demonstraçâo dos resultados por Naturezas e o respectivo Arexo.

É, todavi4 da responsabilidade da Adminisuação a preparação de demonstaçõe§ hnanceiras, que

apÍesentem de forma verdadeira e apropriada, a posição financeira da Fundação e o resultado das

suas operâções.

O exame que planeiímos e leviámos â efeito, incluiu:

A verificaçâo, numa base de amoshagem, do supo.te das quantias e divulgações constantes das

demonstrações Íiuanceiras, baseadas em juÍzos, princípios e critérios defi:ridos pela

Administração.

A apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticâs e a sua divulgação, tendo em
conta as circunstáncias;

A verificação da aplicabilidade do princípio da continuidade;

A apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demostrações
financeiras:

A constataçâo de que não existiu recwso a Íinanciamento extemo;

A coúfirmação de que a actividade da Fundação seguiu o O4amento aprovado, tendo os
desvios que se verificaram sido devidamente aceites após as explicaçôes e fiindamentação
dadas pela administração.

Em cumpdmento do Arto l7o dos estatutos, examinamos, ainda o Relatório da Administração e as
contasl compostas por balanço, que evidencia um total de activo de 2.533,949.27 €, incluindo um
rcsultado lÍqúdo positivo de 10.912,11 €, demonstraçâo dos rcsultados por naturezas e o rcspectivo
anexo.
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llntendeilos clue o trabalho permite cnritir o nosso parccsr.

Assinr. o Balanço. a Delrulstraçiio dos lleslrltados, o Ancxo c o Ilclatório da AdIninistraciio
pellnilenl Lrnü adeqLrada compreensão da situação Ílnanccira e dos resullados da l:uDdaçio e

satislàzcm as disposiçõcs estatuárias.

Nestes termos somos de

PARECER

l.Sejam aprovados o Relatório, o Balanço, a Demostração dos Resultâdos por naturezâs e

o Ânexo, apreseÍlados pela AdmiÍistração relatiyos ao Exercício de 2021.

2. Seja aprovada a Proposta de Aplicaçâo de Resultados.
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